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IAPROVAoC:J 

:JJre#eitura _/ltunicipal ge {Qonceição go {Qastelo 
E s t a d o d o E e p í ri t o S a:n t o 

REDAÇÃO f 1 NA l DO FRDJETO DE LEI Ng046 /92, 

DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CR~DITO SUPLEMENTAR 
E DA OUTRAS FROVID~~CIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,no Estado do Espíri
to Santo, F~O SABER que o Povo através de· seus representantes Decre.tou e eu 
Sanciono a seguinte Lei: 

ArtQ lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédi 
to Suplementar até a importância de Cr$ 319.0DDoDDO,OO (trezentos
e dezenove milhões de cruzeiros), para reforço das Dotações abai~o 
relacionadas: 

03.1 - Serviços de Administração Geral 
03070210.000 - Administração Geral 
3111 - Pessoal Civil ••••••••••••••••••••• Cr$ 
3252 - Pensionistas •••••••••••••••••••••• Cr$ 

05.1 - Serviços de Educação e Cultura 

08421880.000 - ~nsino Regular 
3111 - Pessoal Civil ••••••• º ••••••••..••••• Cr$ 

06.1 - Serviços de Saúde e Bem Estar Social 
13754280.000 - Assistência Médico Sanitária 

90.ooo.ooo,oo 
4.000.000,00 

114wODD.OOO,OO 

3111 - Pessoal Civil.® ••• ~- ••••••••••••••• i;:r$ 44.0oo.ooo,oo 

07.1 - Serviços de Obras e Urbanismo ~ Administração 
03070212.000 - Administraç;o Geral . 
3111 - Pessoal Civil ••••. • ••••• , •••••••••• Cr$ 67. DOO~ DOO 2 00 

Total Gera1 ••••••••• cr$ 319.ooo.ooo,oo 

ArtQ 2Q - Os recursos para fazer face aos encargos oriundos do Artigo ante
rior, são do E~cesso de Arrecadaçãoª 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as -
disposições em contrário. 

Conceição do Castelo,ES. 29 de outubro de 1992r 

'<. 

JOS~ ~RREIRA 
Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370-000 - FONE (027) 547-1101 - Conçeição do Castelo - ES 



Tref eitura :M,unicipal Je eonceição Jo eastelo 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM N2 46/92. 

REFER~NCIA - Projeto de Lei n9 046/92 ~· 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREAOORESt 

Segue para apreciação, estudos e aprovação o incluso / 

Projeto de Lei de n2 046/92. 

o Projete de Lei que ora encaminhamos tem por objetivo 

a abertura de crédito suplementar com recursos oriundos do excesso de 

arrecadação e tem por finalidade proporcipnar meios para que o Execu

ti vo Municipal possa efetivamente págar os·saiários e vencimentos dos 

servidores públicos municipais no mês de novembro de 1992m 

Encarecemos aos nobres ~dis.o apoio de fonna unânime p~ 

ra a trabsformação em Lei, da presente proposição, 

Atenciosamente 

JOSÉ ~EAAEIRA . 
Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547·1101 - Conceição do Castelo - ES 
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~PROVAÓÓ:\ 

C ãmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO OE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TC)MADA DE CONTAS1. 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 046/92. 

RELATOR: VEREADOR SILVINO BONICENHA 

RELATÓR 10 

Atrav~s do Of~ PMCC nº 287/92, o Sr. Prefeito Municipal en

caminhou ~este Poder legislativo, o projeto de Lei nº 046/92,que 

foi 1 ido na sess~o do dia 03/I 1/92, encaminhado ~esta comiss~o 

nesta mesma data para exame e parecera 

PARECE!3, 

Esta comissao anal izando a presente proposiç~o que visa 
(': 
, __ ,.. aber·tura de cr~dito suplementar, a luz das leis em vigor, resolve 

dar o seu parecer favor~vel pela aprovaç~o da citada matér•ía con

forme redigida .. 

Sala das Sess~es, em 05 de Novembro de 1992a 

, ~o- ?7?d/t 
D KLMA MOTA- COM O RELATOR 

~.~---------------------------------------------------------=-----=---=--J Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 • Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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jAPROVADo] 

:Câmara Municipal de Conceição; d o· Castelo· 
ESTADO DO E.SPIRITO' SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO" JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO P~BUCO, 

SOBRE O PROJETO DE LE 1 Nº 044/92 •. 

RELATOR: VEREADOR LAURO EDVAR LOPES 

RELAT6R 10 

Atrav~s do Of. PMCC nº 287/92, o Sr. Prefeito Municipal enca 
' -

minhou ~ este Poder Legislativo, o Projeto de Lei nº 046/92, que 

foi 1 ido na sess~o do dia 03/I 1/92, encaminhado ~ esta comiss~o 

nesta mesma data para exame e parecera 

PARECER 

Anal i~ando a presente pr.oposiç~o que visa abertura de cr~di -
to suplementar, a luz das leis em vigor, esta coruiss;o resolve 

dar o seu parecer favor~vel pela legal idade e constitucional ida

de. 

Sala das Sess~es, 4 de Novembro de 1992D 

ANTONI 

~-f\~·~~~ 
~·~------~-------------------------------~----------------~----=---=--~ 
Av. José Grilo, nº 152 - Cep~ 29.370 ~ Telefone (027) 547"'.1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

Câaar1 M1111icípal dE C1::&eiçâe ~o Castela 
E, E. SANTO , _/ 

Regis1rado snb n,_ef_ __ JZ_ ____ Z:-ó 
Prn1or.1;\;·!i·1 r·rn .fl.:.~j--21J../19 .. .?.cJ.. 
Re~p1J1~didc em _-/.J].f./..;rn . ..f..L. 
Ofirio n.0 .dl2f:~L -~---······ 

Câmara Municipal de Conceicão do Castela 
E. E. SANTO 

Sessão de .. ~3/.-/.'1.'. 19.~~ 
·-·---------·--··-- .. . . ~ 
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Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 • Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 


